
EDITAL SMS Nº 06/2024

PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO  PARA
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE  PÚBLICO  E  FORMAÇÃO  DE
CADASTRO DE RESERVA PARA PROFISSIONAIS,
DESTINADO AO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SOBRAL, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº
1.613,  DE  09  DE  MARÇO  DE  2017  E  DOS
DECRETOS MUNICIPAIS DE Nº  2.562,  DE 29  DE
JANEIRO  DE  2021,  E  DE  Nº  2728,  DE  23  DE
AGOSTO DE 2021, ATUALIZADO PELO DECRETO
Nº 2.894, DE 21 DE MARÇO DE 2022.

PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO 

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo, no uso de suas atribuições legais, com
base no Edital SMS nº 06/2024, que regulamenta o processo seletivo simplificado objetivando a
contratação  temporária  de  excepcional  interesse  público  e  formação  de  cadastro  reserva  de
profissionais destinados ao Sistema Municipal de Saúde de Sobral, vem tornar público as seguintes
retificações ao Edital supracitado, cujas alterações estão a seguir elencadas:

I. Retificar o Código 02, no Quadro de Função, Vagas, Habilitação, Atividades Básicas,
Carga Horária e Remuneração Básica do constante do ANEXO V do edital inaugural, conforme o
quadro constante no Anexo deste termo.

II.  Retificar a  nomenclatura  do  Código  02,  no  Item  10.13  do  edital  inaugural,  nos
seguintes termos:

Onde se lê:

ANEXO III - Critérios para Análise do Currículo Padronizado – Barema (Códigos 02) – Auxiliar em
Saúde Bucal.

Leia-se:

ANEXO III - Critérios para Análise do Currículo Padronizado – Barema (Códigos 02) – Técnico em
Saúde Bucal.

III. Retificar o ANEXO I do Edital 06/2024, nos seguintes termos:

Onde se lê:

EVENTO DATA LOCAL

Inscrições no Processo
Seletivo

De 17 a 20 de junho de 2024

Horário: Das 8h do dia 14 às 17h do
dia 20 de junho de 2024

http://selecao.sobral.ce.gov.br

Leia-se:
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EVENTO DATA LOCAL

Inscrições no Processo
Seletivo

De 17 a 20 de junho de 2024

Horário: Das 8h do dia 17 às 17h do
dia 20 de junho de 2024

http://selecao.sobral.ce.gov.br

IV. Permanecem inalteradas as demais disposições constantes da publicação anterior.

Sobral-CE, 17 de junho de 2024.

ARTUR LIRA LINHARES
Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo
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ANEXO
EDITAL Nº 06/2024

QUADRO DE FUNÇÃO, VAGAS, HABILITAÇÃO, ATIVIDADES BÁSICAS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO BASE

FUNÇÃO /
CÓDIGO

VAGAS HABILITAÇÃO ATIVIDADES BÁSICAS
CARGA

HORÁRIA
SEMANAL

REMUNERAÇÃO
BASE

Técnico em
Saúde Bucal

Código 02

Cadastro
de

Reserva

Ensino Médio
completo e Curso
Técnico em Saúde
Bucal e registro ou

protocolo de registro
(dentro do prazo de
validade) no órgão

profissional
competente como
TSB – Conselho

Regional de
Odontologia Secção
Ceará – CRO/CE.

Compete ao Técnico em Saúde Bucal, sempre sob supervisão com a presença física do Cirurgião-dentista,
além das de Auxiliar em Saúde Bucal, as seguintes atividades: Participar do treinamento e capacitação de
Auxiliar em Saúde Bucal e de agentes multiplicadores das ações de promoção à saúde. Participar das ações
educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais. Participar na realização de
levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador. Ensinar técnicas de higiene
bucal e realizar a prevenção das doenças bucais por meio da aplicação tópica do flúor, conforme orientação do
Cirurgião-dentista. Fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo Cirurgião-
Dentista.  Supervisionar,  sob  delegação  do  Cirurgião-dentista,  o  trabalho  dos  Auxiliares  em Saúde Bucal.
Realizar limpeza e assepsia no pós-operatório; Aplicação de medidas de biossegurança durante o uso e o
descarte de resíduos odontológicos; Instrumentar o dentista; Fotografar a arcada dentária do paciente e outros
pequenos procedimentos. Possuir capacidade técnica e operacional para o manuseio da ferramenta e-SUS
AP. Registras todos os procedimentos realizados conforme sua competência técnica no sistema de registro
vigente no município. Zelar pela e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho.

44h R$ 1.430,79
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